ACÓRDÃO Nº 793/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
13885/05
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Ementa: Contratação de contador mediante procedimento licitatório. Impossibilidade tendo em vista o caráter permanente do serviço de contabilidade municipal. 

RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito do Município de Lupionópolis, Sr. José Carlos Tibério, por meio da qual requer esclarecimentos acerca da contratação de Contador nos seguintes termos: 
1- Seria possível contratar um contador por meio de licitação?
2- Se afirmativo, o correto seria contratar pessoa física ou jurídica?
3- Na impossibilidade das primeiras hipóteses, poderia o Contador ser nomeado Secretário de Administração ou finanças tendo também como atribuição a função de ser responsável pela contabilidade?
Ainda, o consulente apresenta dúvidas em relação à Lei municipal nº 17/2004, que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos vereadores e do Presidente da Câmara, e, diante disso pergunta: “Pode o Prefeito Municipal, por decreto, fixar dentro do universo estabelecido pela lei, valores para os Secretários Municipais, tanto da administração geral como da administração específica?”.
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 26/05, informa que em razão do não enfrentamento da fixação da remuneração dos secretários, a luz do contido na Resolução nº. 1222/01, limitar-se-á a resposta parcial, abordando apenas o aspecto da contratação de contador e da possibilidade deste acumular outra função. Destaca que as matérias objeto da consulta já foram analisadas por esta Corte, conforme cópias de voto, resoluções, impugnações de despesa e pareceres que anexa.

O Ministério Público junto a este Tribunal - MPjTC, pelo Parecer n° 14900/05, opina pela resposta à presente consulta nos termos da jurisprudência trazida pela DCM, bem como do Parecer da referida unidade, fixando-se o entendimento pela impossibilidade de terceirizar as funções de contador, bem como de cumulação do cargo com outro ainda que de natureza comissionada, em razão das disposições constitucionais a respeito do tema. 

               Sugere ainda o MPjTC,  solicitação de informações ao Município quanto à natureza do vínculo existente entre este e o advogado subscritor, no intuito de, conforme o caso, determinar a tomada de providências que se mostrarem cabíveis, diante da total e inquestionável insubsistência técnica do parecer jurídico trazido aos autos pelo Consulente (fls. 04/05),  Pede, ainda, a remessa de cópia da consulta e do parecer de fls. 04/05 a OAB/ Seccional Paraná, para adoção das providências próprias de seu âmbito de atuação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 13885/05, e acompanhando os pareceres da DCM  e  do MPjTC, e conforme inúmeras decisões da Corte sobre o assunto, resoluções anexas,
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente consulta, pela impossibilidade da contratação de contador mediante processo licitatório tendo em vista o caráter permanente do serviço.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
   Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24.
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